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1.1 — Foi efetuado procedimento prévio de recrutamento de tra-
balhadores em situação de requalificação, de acordo com o disposto 
nos artigos 3.º e 24.º da Lei 80/2013, de 28 de novembro e da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Local de trabalho: Estabelecimentos de ensino do Agrupamento 
de Escolas Luísa Todi, com sede na Rua Adriano Correia de Oliveira, 
2910 -373 Setúbal;

3 — Número de postos de trabalho: 2 (dois);
4 — Número de horas diárias de trabalho: 3 horas e trinta minutos;
5 — Duração do contrato: até 23 de junho de 2017;
6 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de limpeza, vigi-

lância e acompanhamento de alunos;
7 — Posição remuneratória: €3,49/hora;
8 — Nível Habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória ou expe-

riência profissional comprovada;
9 — Método de seleção: Avaliação Curricular (AC);
10 — Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para apre-

sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos 
no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou Lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 312/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página da Direção 
Geral da Administração e Emprego público, em http://www.dgaep.gov.pt, 
podendo ser obtido junto dos serviços de administração escolar deste 
estabelecimento de ensino e entregue no prazo de candidatura, pessoal-
mente ou enviado pelo correio para a morada identificada no n.º 2 do 
presente Aviso, em carta registada com aviso de receção, dirigido ao 
Diretor do Agrupamento de Escolas;

12 — No ato de entrega do formulário da candidatura deverão ser 
apresentados, sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão e Cartão de Identificação Fiscal
Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Declaração de experiência profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

12.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de fevereiro e 
para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Método de seleção: Considerando a urgência do recrutamento, 
por motivo de início do próximo ano escolar, será apenas utilizado 
um método de seleção obrigatório — Avaliação curricular (AC). Os 
elementos a ponderar serão os seguintes:

13.1 — Habilitações Literárias (20 %):
a) Escolaridade obrigatória — 18 valores,
b) Habilitação superior à escolaridade obrigatória — 20 valores.

13.2 — Qualificação profissional/Formação (10 %):
a) Formação indiretamente relacionada com a área funcional, inde-

pendentemente do número de horas — 10 valores;
b) Até 25 horas de formação diretamente relacionada com a área 

funcional — 15 valores;
c) Mais de 25 horas de formação diretamente relacionada com a área 

funcional — 20 valores;

13.3 — Experiência profissional com alunos (60 %):
a) Até 6 meses de serviço — 10 valores;
b) De 7 a 12 meses de serviço — 15 valores;
c) De 13 a 24 meses de serviço — 17 valores;
d) Mais de 2 anos de serviço — 20 valores.

13.4 — Avaliação de desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, no exercício de funções ou atividades idênticas às 
de assistente operacional (10 %):

a) Sem formação (por razões não imputáveis ao candidato) — 10 va-
lores;

b) Adequado — 15 valores;
c) Relevante — 17 valores;
d) Excelente — 20 valores.

13.5 — Classificação Final: resultante da soma aritmética das classi-
ficações ponderadas dos elementos a avaliar. Será expressa numa escola 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas. Serão selecionados os 
dois primeiros candidatos que obtenham a classificação mais elevada.

14 — Critérios de desempate:
14.1 — Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 

no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.
14.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 

de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada, de forma decrescente, tendo como preferência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação Académica de Base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Preferência pelo candidato que tenha exercido funções no Agru-

pamento.
e) Preferência pelo candidato de maior idade.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: por uma das formas 
previstas na lei, nomeadamente: e -mail com recibo de entrega da noti-
ficação; ofício registado ou notificação pessoal.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas Luísa Todi, é disponibi-
lizada no sítio da internet do agrupamento, bem como em edital afixado 
nas respetivas instalações.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Gaby Mascarenhas Ferreira Barral - Adjunta da 

direção
1.ª Vogal efetiva: Ângela Maria Pinto dos Santos Nunes — Encar-

regada operacional
2.ª Vogal efetiva: Gina Maria Lopes Ferreira Vargas Batista — As-

sistente Operacional
1.ª Vogal Suplente: António Manuel Amador Paz — Chefe de Serviços 

de Administração Escolar
2.ª Vogal Suplente: Laurinda Maria Raminhos A. F. Machado — Sub-

diretora

18 — Nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/1, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos elementos dos métodos 
de seleção, a grelha classificativa e os sistemas de valoração final dos 
métodos, desde que as solicitem.

18.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.º vogal efetivo.

19 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2016/2017.

5 de setembro de 2016. — O Diretor, António Manuel Baptista Dias.
209847069 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 491/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/82/DDF/2016

Encargos com a deslocação, por via aérea,
entre o território continental

e as Regiões Autónomas, relativos à época 2015/2016
Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e
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2 — A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 213, de 14 de setembro com sede na(o) Rua 
Alexandre Herculano, 58, 1250 -012 Lisboa, NIPC 500110387, aqui 
representada por Fernando Gomes da Silva, na qualidade de Presidente, 
e por Elísio Amorim Carneiro na qualidade de Vice -Presidente adiante 
designada por 2.º Outorgante.

De acordo com os artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto) no que se refere 
ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, com o regime dos 
contratos -programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, em conjugação com o disposto nos 
artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de maio e com o 
Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, é 
celebrado um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a comparticipar o programa de 
encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e 
as Regiões Autónomas, abrangendo a deslocação das equipas desportivas 
de clubes do continente que disputem quadros competitivos nacionais 
e, bem assim, de juízes ou árbitros e praticantes desportivos oriundos 
das Regiões Autónomas para participação nos trabalhos das seleções 
nacionais, que o 2.º Outorgante se propõe levar a efeito no decurso da 
época 2015/2016.

2 — As normas para efeitos de comparticipação financeira são as 
fixadas pelo Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro 
de 2013.

3 — Nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 1/2013 de 
27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2013 as competições alvo de apoio para a época 
2015 -2016 são as seguintes:

a) Campeonato Nacional Sénior Masculino;
b) Campeonato Nacional Juniores A Masculinos I Divisão;
c) Campeonato Nacional Juniores A Masculinos II Divisão;
d) Campeonato Nacional Futsal Masculinos Juniores A;
e) Campeonato Nacional Futsal I Divisão Masculino;
f) Campeonato Nacional Futsal II Divisão Masculino;
g) Taça de Portugal Futsal Masculino;
h) Taça de Portugal Futebol Masculino;
i) Taça Nacional de Futsal Juniores A Masculino;
j) Taça de Portugal de Futsal Feminino.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto da comparticipação tem 
início em 1 de julho de 2015 e termina em 30 de junho de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com a 
deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regiões Autó-
nomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 2015/2016, é 
até ao montante de 965.000,00 €, de acordo com as normas constantes no 
Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, que 
regulamenta este programa.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na cláusula 3.ª será disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 80 % do valor contratual, correspondente a 772.000,00 €, será 
disponibilizado até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato -programa.

b) Após a entrega do relatório final previsto na alínea d), da cláu-
sula 6.ª, é determinado e disponibilizado o valor final da comparticipação 
financeira nos termos da cláusula 5.ª

2 — A não entrega do relatório mensal indicado na alínea c) da cláu-
sula 6.ª na data prevista, determina a suspensão do pagamento por parte 
do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta cumpra o estipulado.

Cláusula 5.ª
Revisão da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª é aumentada ou 
reduzida de acordo com os valores reais da despesa apresentada pelo 
2.º Outorgante no decorrer da época e mediante a aplicação das nor-
mas constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de dezembro 
de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o programa de desenvolvimento desportivo de forma 

a cumprir o quadro competitivo, bem como assegurar a preparação e 
participação das seleções nacionais no respeito do princípio da coesão 
e continuidade territorial;

b) Prestar todas as informações relativas ao acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas para o fim objeto do presente contrato-
-programa, nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro;

c) Apresentar até o dia 20 de cada mês um relatório, em modelo pró-
prio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira 
do contrato -programa no mês anterior ao da apresentação, para efeitos 
de validação e eventual preparação de revisão contratual, que deve ser 
acompanhado da indicação de qualquer alteração às informações indi-
cadas no n.º 2, artigo 9.º, do Despacho Normativo n.º 1/2013 de 27 de 
dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, 
de 8 de janeiro de 2013;

d) Entregar, até 31 de julho de 2016, o relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante sobre a execução técnica e finan-
ceira do contrato -programa;

e) Apresentar os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
em nome do 2.º Outorgante, comprovativos da efetiva realização da 
despesa sempre que solicitados, de acordo com o Despacho Normativo 
n.º 1/2013 de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013 e proceder aos registos 
contabilísticos adequados;

f) Criar uma subconta de proveitos específica para proceder ao registo 
contabilístico das verbas de receitas públicas recebidas no âmbito da 
comparticipação objeto do presente contrato -programa, utilizando a 
rubrica apropriada do regime da normalização contabilística para as en-
tidades do setor não lucrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março;

g) De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de ou-
tubro, criar um centro de resultados próprio e exclusivo para a execução 
do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, entre o terri-
tório continental e as Regiões Autónomas objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução deste programa, de modo a assegurar -se o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o 1.º Outorgante;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e/ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao 1.º Outorgante o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a to-
talidade da comparticipação financeira concedida pelo 1.º Outorgante 
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não tenha sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento 
desportivo o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos ter-
mos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, por livre 
acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfa-
ção das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 6.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.º 31/86, 
de 29 de agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para o 
tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos todos 
os meios de prova apresentados na arbitragem.

Assinado em Lisboa, em 12 de agosto de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

12 de agosto de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Fer-
nando Gomes da Silva. — O Vice -Presidente da Federação Portuguesa 
de Futebol, Elísio Amorim Carneiro.

209846023 

 Contrato n.º 492/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/186/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

II Campeonato do Mundo de Benchrest 50 Hunter
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Rua Luis Derouet, 27, 3.º Esq., 1250 -151 Lisboa, NIPC 501377751, 
aqui representada por Luís Fernando Muñoz de Moura, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado II Campeonato do Mundo de Benchrest 50 
Hunter, em Oeiras, nos dias 18 a 23 de julho de 2016, conforme proposta 
apresentada ao 1.º Outorgante constante do Anexo II a este contrato-
-programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, é conce-
dida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira até ao 
valor máximo de 6.400,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º Outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º Outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 30,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
1,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes  — 90 (0,50 %)
ii) N.º de países — 14 (1,00 %)


